
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 344.989 - RJ (2015/0314333-8)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : ANGELO MAXIMO MACEDO DA CONCEICAO 
ADVOGADO : ANGELO MAXIMO MACEDO DA CONCEIÇÃO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : DANIEL DEYVID PASSOS JARDIM (PRESO)

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. 
QUESTÃO SUPERADA. FLAGRANTE HOMOLOGADO 
PELO JUIZ E CONVERTIDO EM PRISÃO PREVENTIVA. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
GRAVIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. 
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 319 
DO CPP. INVIABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADA. 

1. O habeas corpus  não pode ser utilizado como substitutivo de 
recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade dessa 
garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade 
apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de 
ofício.

2. A não realização da audiência de custódia, por si só, não é 
apta a ensejar a ilegalidade da prisão cautelar imposta ao 
paciente, uma vez respeitados os direitos e garantias previstos na 
Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Ademais, 
operada a conversão do flagrante em prisão preventiva, fica 
superada a alegação de nulidade na ausência de apresentação do 
preso ao Juízo de origem, logo após o flagrante. Precedentes.

3. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de 
crime reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento 
jurídico, e a medida deve estar embasada em decisão judicial 
fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da 
prova da materialidade do crime e a presença de indícios 
suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais 
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
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dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do 
crime.

4. Na hipótese, é necessário verificar que a decisão do 
Magistrado de primeiro grau e o acórdão impetrado 
encontram-se fundamentados na garantia da ordem pública, 
considerando, sobretudo, a expressiva quantidade e variedade 
das drogas apreendidas – 321,8 g de maconha, distribuídas em 
253 sacos plásticos, 570,85 gramas de cocaína, acondicionados 
em 640 frascos do tipo eppendorf e 130,5 g de crack, divididos 
em 435 invólucros plásticos -, circunstâncias essas que 
evidenciam a gravidade da conduta perpetrada e a periculosidade 
social do acusado, justificando-se, nesse contexto, a segregação 
cautelar como forma de resguardar a ordem pública.

5. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao paciente, tais 
como primariedade, bons antecedentes e residência fixa, por si 
sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os 
requisitos legais para a decretação da prisão preventiva. 
Precedentes.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas 
da prisão, quando a segregação encontra-se fundada na 
gravidade concreta do delito, indicando que as providências 
menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem 
pública

7. Habeas corpus  não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 19 de abril de 2016(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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HABEAS CORPUS Nº 344.989 - RJ (2015/0314333-8)
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : ANGELO MAXIMO MACEDO DA CONCEICAO 
ADVOGADO : ANGELO MAXIMO MACEDO DA CONCEIÇÃO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : DANIEL DEYVID PASSOS JARDIM (PRESO)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Trata-se de habeas corpus , com pedido liminar, impetrado em favor 

de DANIEL DEYVID PASSOS JARDIM – preso cautelarmente no dia 10/7/2015 e 

acusado da suposta prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico 

– contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (HC n. 

0052255-08.2015.8.19.0000).

Na ação originária, a defesa alegou que a audiência de instrução e 

julgamento não foi aprazada e que a prisão preventiva não encontra amparo nos 

requisitos autorizadores  (e-STJ fl. 43). O Tribunal de origem, contudo, denegou a 

ordem, recebendo o acórdão a seguinte ementa (e-STJ fl. 41):

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. IMPUTAÇÃO 
DE TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. Nulidade da prisão em flagrante, sob o fundamento da 
não existência de audiência de custódia que não procede. Prisão 
anterior. Falta de previsão legal à época do fato. Decisão de 
indeferimento da liberdade provisória fundamentada em fortes 
indícios de materialidade e autoria. Imputação de crimes, em 
concurso material que, em tese, afastam possível ofensa ao princípio 
da homogeneidade. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.

No presente habeas corpus , alega que a prisão é ilegal e não se 

sustenta, porquanto ausentes os requisitos legais, previstos na lei processual penal, que 

autorizam a restrição da liberdade (art. 312 do CPP). Afirma não haver lastro 

probatório a respaldar o decreto prisional, sendo possível, no caso, a aplicação de 

outras previstas no art. 319 do Código de ritos.

Diante disso, pede, liminarmente, a declaração de ilegalidade da 
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prisão, em razão da não realização da audiência de custódia, ou, ainda, a revogação da 

prisão preventiva, diante da falta de fundamentação do decreto prisional, com a 

aplicação, caso se entenda pertinente, de medidas cautelares alternativas ao cárcere.

O pleito urgente foi indeferido (e-STJ fls. 213/214).

Prestadas as informações (e-STJ fls. 221/224), o Ministério Público 

Federal manifestou-se pela denegação da ordem (e-STJ fls. 230/233).

É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 344.989 - RJ (2015/0314333-8)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Inicialmente, cumpre analisar a adequação da via eleita para a 

manifestação da irresignação contra o acórdão proferido pelo Tribunal a quo.  

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento firmado pela 

Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, não tem admitido a impetração de 

habeas corpus  em substituição ao recurso próprio, prestigiando o sistema recursal ao 

tempo que preserva a importância e a utilidade do habeas corpus , visto permitir a 

concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

No caso, a impetração insurge-se contra acórdão do Tribunal de 

origem que denegou a ordem pleiteada em prévio writ, o que, de acordo com a nossa 

sistemática recursal, enseja a hipótese do recurso ordinário previsto no art. 105, inciso 

II, alínea "a", da Constituição Federal.

Dessa forma, o habeas corpus  em tela não merece conhecimento.

Contudo, a coação ilegal apontada na inicial será analisada, a fim de 

verificar a existência de flagrante ilegalidade que justifique a atuação, de ofício, por 

este Superior Tribunal de Justiça.

Ab initio , em relação à alegação sobre suposta nulidade decorrente da 

não realização da chamada "audiência de custódia", muito embora a Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, subscrita pelo Brasil, preveja em seu art. 7º, 

inciso 5, que o acusado preso deverá ser apresentado à presença da autoridade judicial, 

cumpre repisar que atualmente não existe tal previsão expressa no ordenamento 

jurídico pátrio. 

A observância à necessidade de realização da audiência de custódia é 

questão ainda incipiente em nosso país. A matéria é muito bem abordada em recente 

voto da Exma. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, no julgamento do RHC n. 

58.308/RJ, do qual, ad argumentandum,  se extrai o seguinte excerto:
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(...) A despeito da promulgação das normas internacionais citadas no 
ano de 1992, somente medidas recentes têm sido adotadas a fim de 
implementar a audiência de custódia em nosso sistema processual.

O Conselho Nacional de Justiça, em fevereiro de 2015, lançou o 
Projeto “Audiência de Custódia”, visando implantar tal ato 
processual. Na prática, vê-se a criação de normas particulares, por 
cada estado da federação, no intuito de viabilizar tal audiência. Não 
há, até o momento, lei federal acerca da matéria, e nem se defende 
sua necessidade, dada a previsão em tratados internacionais.

No Estado de São Paulo, por exemplo, implementou-se a audiência de 
custódia por meio do Provimento Conjunto nº 03/2015, da 
Presidência do Tribunal de Justiça e da Corregedoria Geral da 
Justiça. Determina-se, ali, a apresentação do preso em flagrante ao 
juiz em até 24 horas, mas se esclarece que a implantação da medida 
será gradativa.

Em 20.8.2015, o Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5240, que questionava a 
audiência de custódia e o aludido Provimento Conjunto nº 03/2015. 
Entendeu-se, na ocasião, que "o procedimento apenas disciplinou 
normas vigentes, não tendo havido qualquer inovação no 
ordenamento jurídico". Portanto, afirmou-se a constitucionalidade do 
aludido provimento conjunto e da realização das audiências de 
custódia.

Como consequência, ajuizou-se naquela Suprema Corte a 
Reclamação 21.884/SP, contra ato do Juízo de Osasco/SP que não 
realizou audiência de custódia, o que violaria o Pacto de São José da 
Costa Rica, o Provimento Conjunto nº 03/2015, e afrontaria o 
decidido na ADI 5240/SP. No entanto, o Relator do feito, Min. Edson 
Fachin, negou seguimento à reclamação, sob o fundamento de que 
aquela Corte entendeu que a norma administrativa impugnada não 
contrariava a ordem constitucional, mas "a obrigatoriedade de 
realização de audiência de custódia não foi objeto de controle de 
constitucionalidade". Acentuou que o Tribunal Pleno "deixou de 
enfrentar o status normativo da Convenção Americana".

No Estado do Rio de Janeiro, como resultado do decidido em 
24.8.2015 pelo órgão especial do Tribunal de Justiça, tem-se a 
Resolução 29/2015, que disciplina a audiência de custódia no âmbito 
daquele Estado. Determina-se, ali, a apresentação do preso ao juiz 
"sem demora".

Como se vê, têm sido adotadas medidas no âmbito estadual para o 
cumprimento da norma internacional, nas quais não se constata a 
fixação de prazos. E, mesmo onde já há norma estadual, como em 
São Paulo e no Rio de Janeiro, não se vislumbra, por ora, a 
obrigatoriedade da realização de audiência de custódia sob pena de 
ilegalidade da custódia cautelar. A implantação tem sido gradual, 
como dito.
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Na hipótese, nota-se que a prisão em flagrante se deu em 14.11.2014, 
antes mesmo da Resolução 29/2015 do Estado do Rio de Janeiro, daí 
porque não se considera ilegal a ausência da apresentação do réu ao 
magistrado.

De notar que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 9.9.2015, nos 
autos da ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental) nº 347, deferiu medida cautelar para determinar que 
os juízes e tribunais viabilizem, em até 90 dias, a realização de 
audiências de custódia, possibilitando a apresentação do preso à 
autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas. (...)

Assim, conquanto a implantação da audiência de custódia tenha sido 

gradativa nos Estados, é necessário lembrar que a Constituição Federal determina, em 

seu art. 5º, inciso LXII, que "a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa 

por ele indicada". 

Nesse contexto, em observância ao referido mandamento 

constitucional, o art. 306, § 1º, c/c art. 310, ambos do CPP, estabelece que o auto de 

prisão em flagrante será encaminhado ao Juiz competente para que analise a legalidade 

da prisão e a necessidade de convertê-la em preventiva, determinação esta que foi 

observada no caso em exame.

Dessa forma, cumpre verificar que a não realização da audiência de 

custódia, por si só, não é capaz de ensejar a ilegalidade da prisão imposta ao paciente, 

sobretudo porque foram respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição 

Federal e no Código de Processo Penal.

Além disso, esta Corte já decidiu que, "tendo sido o auto de prisão em 

flagrante submetido ao juiz para homologação, e convertido em prisão preventiva, fica 

superada a falta da audiência de custódia, que tem como finalidade apresentar a pessoa 

presa em flagrante ao juiz para que este decida sobre a necessidade ou não da prisão 

processual" (RHC 63.199/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, 

julgado em 19/11/2015, DJe 03/12/2015).

Nesse mesmo sentido: RHC n. 47.461/RN, Min. Moura Ribeiro, 5ª T, 

Dje 14/8/2014; HC n. 345069/SP, Rel. Reinaldo Soares da Fonseca, 5ªT, Dje 
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29/3/2016;  RHC n. 65.353/MG, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, 29/2/2016; e HC n. 

321.882/RJ, Min. Sebastião Reis Junior, 18/12/2015.

Assim, não constatado o suposto constrangimento ilegal decorrente da 

não realização de audiência de custódia, o pleito em questão não comporta 

acolhimento, pelo que passo ao exame do pedido de revogação da prisão preventiva.

A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime 

reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e 

LXVI, da CF). Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada em decisão 

judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da 

materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a 

ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência dominante 

deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja 

pautada em motivação concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 

gravidade do crime.

Na hipótese, a sucinta decisão que converteu a prisão em flagrante em 

preventiva encontra-se assentada nos seguintes termos, no que interessa  (e-STJ fl. 

100):

(...) Com relação à necessidade da manutenção da custódia cautelar 
dos indiciados, convolando-se a prisão em flagrante em preventiva, a 
mesma decorre dos indícios referentes à periculosidade dos mesmos 
pela prática do crime de tráfico de drogas , sendo que, tal conduta, 
por si só, já fere a ordem pública.  (grifo acrescido).

Posteriormente, ao julgar o pedido de relaxamento da prisão 

preventiva formulado pela defesa, o MM. Juiz a quo assim dispôs (e-STJ fls. 

208/209):

(...) Destarte que não houve alteração ou enfraquecimento dos 
pressupostos autorizadores da custódia cautelar, não havendo que se 
falar em concessão de liberdade provisória, por ora.

Além disso, a preventiva se faz necessária a fim de garantir a 
conveniência da instrução criminal, já que presentes a prova da 
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existência do crime e indícios suficientes de autoria, haja vista a 
prisão decretada.

A existência do delito está comprovada pelo registro de ocorrência, 
pelo auto de apreensão e laudos preliminares de constatação, bem 
como pelos depoimentos dos policiais.

Os indícios de autoria, por sua vez, restaram solidamente 
demonstrados, a partir da apreensão de expressiva quantidade de 
drogas em poder do Denunciado e do corréu Cláudio.

A obrigação de segregação cautelar decorre da necessidade de 
garantia da ordem pública, indubitavelmente abalada pela prática de 
delitos de tráfico de drogas. 

No caso em análise, houve apreensão quantidade significativa de 
drogas em poder dos Denunciados em local onde é sabida a 
existência a mercancia negativa de tráfico de entorpecentes.

(...)

Pelo exposto, diante da presença dos pressupostsos autorizadores da 
custódia cautelar, INDEFIRO O PEDIDO DE RELAXAMENENTO 
DA PRISÃO PREVENTIVA do denunciado DANIEL DEYVID 
PASSOS JARDIM. (grifo acrescido).

O Tribunal de origem, por sua vez, em sede de habeas corpus lá 

impetrado, também manteve a segregação do paciente (e-STJ fls. 44/45):

(...) Outrossim, entendo presentes os requisitos autorizadores do 
ergástulo cautelar, não sendo, como não são, a primariedade e o fato 
de o paciente possuir residência fixa e/ou atividade laborai lícita 
capazes, por si sós, de afastarem a aplicação dos requisitos 
autorizadores do art. 312 do CPP, enquanto justificativas para sua 
custódia cautelar.

Em se tratando de concurso material dos crimes imputados, em tese, 
descabida se mostra qualquer medida cautelar diversa da prisão, não 
se podendo afirmar que há ofensa ao princípio da homogeneidade.

Por tais razões, não vislumbrando qualquer constrangimento ilegal a 
ser sanado, dirijo meu voto o sentido de julgar improcedente o pedido 
e denegar a ordem para manter a prisão do paciente.

Assim, à luz dos trechos acima transcritos, é necessário verificar que a 

decisão do Magistrado de primeiro grau e o acórdão impetrado encontram-se 

fundamentados na garantia da ordem pública, considerando, sobretudo, a expressiva 

quantidade e variedade das drogas apreendidas – 321,8 g de maconha, distribuídas em 

253 sacos plásticos, 570,85 gramas de cocaína, acondicionados em 640 frascos do tipo 

eppendorf e 130,5 g de crack, divididos em 435 invólucros plásticos -, circunstâncias 

essas que evidenciam a gravidade da conduta perpetrada e a periculosidade social do 
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acusado, justificando-se, nesse contexto, a segregação cautelar como forma de 

resguardar a ordem pública.

Com efeito, "se a conduta do agente – seja pela gravidade concreta da 

ação, seja pelo próprio modo de execução do crime – revelar inequívoca 

periculosidade, imperiosa a manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, 

sendo despiciendo qualquer outro elemento ou fator externo àquela atividade" (HC n. 

296.381/SP, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 

26/8/2014, DJe 4/9/2014).

Registre-se, ademais, que eventuais condições subjetivas favoráveis 

ao paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho 

lícito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos 

legais para a decretação da prisão preventiva.

No sentido do até então exposto, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
DECRETO PRISIONAL. REITERAÇÃO DELITIVA. QUANTIDADE 
E VARIEDADE DE DROGAS. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

[...]

III - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio 
desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do 
pronunciamento condenatório definitivo, consubstanciado na 
sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva 
só se justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para 
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei 
penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

(Precedentes).

IV - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados extraídos dos autos, notadamente se 
considerada a reincidência delitiva da paciente, bem como a 
quantidade e diversidade de drogas encontradas em seu poder (17 
papelotes de maconha e 4 pedras de "crack") . Precedentes.

Habeas corpus não conhecido. (HC 349.264/PI, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/04/2016, DJe 
11/04/2016).
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HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
RESISTÊNCIA. DESACATO. PRISÃO  PREVENTIVA.  
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA. ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE 
CONCRETA. APREENSÃO DE RAZOÁVEL QUANTIDADE E 
VARIEDADE DE DROGAS. ORDEM DENEGADA.

1.  A  prisão provisória é medida odiosa, reservada para os casos de 
absoluta   imprescindibilidade,   demonstrados   os  pressupostos  e 
requisitos de cautelaridade.

2.  Na  hipótese,  as  circunstâncias  do  caso retratam a gravidade 
concreta dos fatos a ensejar o resguardo da ordem pública, visto que 
apreendida  razoável  quantidade  e  variedade de drogas em poder 
do acusado (50 porções de crack e 2 flaconetes de cocaína).

3.   "Não  prospera  a  assertiva  de  que  a  custódia  cautelar  é 
desproporcional  à  futura  pena do paciente, pois só a conclusão da 
instrução criminal será capaz de revelar qual será a pena adequada e 
o regime ideal para o seu cumprimento, sendo inviável essa discussão 
nesta  ação de Habeas Corpus" (HC 187.669/BA, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES   MAIA   FILHO,  QUINTA  TURMA,  julgado  
em  24/05/2011,  DJe 27/06/2011).

4. Ordem denegada. (HC 343.284/SP, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
17/03/2016, DJe 31/03/2016).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. OCULTAÇÃO DE CADÁVER. REVOGAÇÃO DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO NA 
APRECIAÇÃO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO. 
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

[...] 4. Condições subjetivas favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não 
obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais 
para a decretação da prisão preventiva.

[...] 9. Ordem denegada, com recomendação para o Tribunal de 
origem imprimir maior agilidade no julgamento do recurso em 
sentido estrito.  (HC 315.167/AL, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
Quinta Turma, julgado em 25/8/2015, DJe 11/9/2015) – (grifei).

De outro vértice, Não prospera a assertiva de que a custódia cautelar 

é desproporcional à futura pena do paciente, pois só a conclusão da instrução 

criminal será capaz de revelar qual será a pena adequada e o regime ideal para o seu 

cumprimento, sendo inviável essa discussão nesta ação de Habeas Corpus  (HC n. 
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187.669/BA, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, 

julgado em 24/5/2011, DJe 27/6/2011).

Por fim, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que outras 

medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal não surtiriam o efeito 

almejado para a proteção da ordem pública. O mesmo entendimento é perfilhado por 

esta Corte Superior, a exemplo destes precedentes: 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
PRISÃO CAUTELAR. GRAVIDADE CONCRETA. 
CIRCUNSTÂNCIAS. QUANTIDADE DE SUBSTÂNCIA 
ENTORPECENTE. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. 
ORDEM DENEGADA.

[...] 2. Não é ilegal o encarceramento provisório decretado para o 
resguardo da ordem pública, em razão da gravidade in concreto do 
delito, indicadora, na dicção do juízo de primeiro grau, de "conduta 
nociva da agente, lesando profundamente a saúde pública". A 
magistrada ressaltou que "as circunstâncias incriminadoras foram 
caracterizadas pela apreensão de expressiva quantidade de 
entorpecente (cocaína), embalada em 13 cápsulas do tipo eppendorf, 
além de 58 eppendorfs vazios, e uma porção de maconha envolvida 
em um saco plástico, cento e trinta e um reais e quarenta centavos em 
notas e moeda, bem como uma espingarda de pressão (modificada, 
sem marca e números aparentes, duas máscaras e três munições 
intactas, calibre 12", tudo a conferir lastro de legitimidade à medida 
extrema.

3. Nesse contexto, indevida a aplicação de medidas cautelares 
alternativas à prisão, porque insuficientes para resguardar a ordem 
pública.

4. Ordem denegada.  (HC 323.026/SP, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, julgado em 1/9/2015, 
DJe 17/9/2015) – (grifei).

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO 
AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. 
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. QUANTIDADE DE 
ESTUPEFACIENTE APREENDIDO. HISTÓRICO CRIMINAL DO 
RÉU. APETRECHOS DO NARCOTRÁFICO. PERICULOSIDADE 
SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA 
NECESSÁRIA E JUSTIFICADA. DESPROPORCIONALIDADE DO 
ENCARCERAMENTO ANTECIPADO. INOCORRÊNCIA. 
PROVIDÊNCIAS CAUTELARES MENOS GRAVOSAS. 
INSUFICIÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
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EVIDENCIADO.

[...] 3. A quantidade de material tóxico apreendido - 690,7 gramas de 
maconha -, o histórico criminal do réu, o fato deste haver sido preso 
no exato momento em que iria entregar a droga para um usuário e, 
ainda, de haver sido encontrada em sua residência uma balança de 
precisão, indicam a dedicação à traficância, autorizando a 
preventiva.

4. Não há como, em sede de habeas corpus, concluir que o 
denunciado será beneficiado com a aplicação da causa especial de 
redução de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, ou mesmo 
com regime prisional diverso do fechado, sobretudo tendo em vista a 
quantidade de material tóxico apreendido.

5. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando esta encontra-se justificada na gravidade concreta do delito 
e na periculosidade social do réu, indicando que as providências 
menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem 
pública.

6. Habeas corpus não conhecido.  (HC 315.151/RS, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 28/4/2015, DJe 
25/5/2015) – (grifei).

Dessa forma, demonstrados os pressupostos e motivos autorizadores 

da custódia cautelar, elencados no art. 312 do CPP, não se vislumbra constrangimento 

ilegal a ser reparado por este Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus .

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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